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CISVALE CISVALE
CONSÓRCI() PÚBLICO DE SAÚDE INTENFEDERÂTIVO DO \/ÀLE DO

CUf,.U
Arut^nÉs; CaucÀrÁÚ G! ERAL s^mlo; IT P^rÊ- PErrEcosrE; Pemcunr:; PailrP BA: sÀo

GoNqru) Do ÀraÀnÀNrE : S^o LUls Do CURU - TE UçuocÀ

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N.e 2O241O28OOO4

PROCESSO ADMtNISTRATIVO Ne OOOO1.20240618/OOOI'OO

O(A) CONS p DE SAúDE TNTERF DO VALE DO CURU, situada no(a), inscrito(a) no

CNPJ/MF Ne 12.768.835/OOO1-75, neste ato representado(6) pelo(a) Senhor(a)

Fernando Henrique Goersch Bastos, portador do cPF nc CPF/MF Nc 544.041.853-91,

considerando o.iulgamento da licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREçOS, RESOLVE registrar os preços do fornecedor B K R

EMPREENDIMENTOS LTDA, localizado na Avenida Santos Dumont, 370, Centro,

Fortaleza / ce - cep: 60.150-160, inscrito no CNPJ/MF Ne 41'388'091/0001-61'
representado(a) pelo(a) senhor(a) BISMARCK MOREIRA RAMOS DE

vAscoNcElos,indicado e qualificado nesta ATA, de acordo com a classificação por

ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no

edital de licitação, sujêitando-se as partes às normas constantes na Lei ns 14.L33,

de ls de abril de 2021, no Decreto n.0 11'462, de 31 de março de 2023, e em

conformidade com as disposiçôes a seguir:

1. DO OBTETO

1".1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação

de Registro de preços para futura e êventual aquisição de materiais permanentes
(Copa,- eletrodomé;ticos, jardinagem, tecnologia, odontológico, eletrônico, móveis,

retrigeração, hospitalar e demais não especificados anteriormente), para atender as

necãssidádes das unidades, Centros de Especialidades Odontológicas (Caucaia e

sâo Gonçalo do Amarante) e Policlínica Regional Dr. José Correa Sales, administrada

pelo CoÁsórcio público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - 6;SVALE..

especificado(s) no(s) item(ns) Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação ns

óos.zoz+_pe, que'é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cuios

preços tenham'sido registrados, independentemente de transcrição'

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔes e QutrrlrATlvos
2.1. O preço registrado no montante de R$ 207.10L,00 (duzentos e sete mil, cento e

um reais) as elpecificaçôes do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

DEscRrÇÃ()
ASPERSOR CIRCULAR IRRIGADOR

i GRAMA EOUIPADO COM 3 BRAçOS
RoÍÀTtvos EM Púsrlco E TÊRli4lNAls

4lustÀvEts PARA DlEEclotlAÂ oEo

QTD 1 v. uxlr i v. ToTAI-- ,ao1 - ssoot- -sgopo-

ersMrntx À,roREtRA ; Ht*,:"" *
-BÂ!retE-1ffi#k:s
vAscoNcELoS3lA2
8140368 ffiüii3'l*

uacl 6amralo PontG. ns l6t 5ü; Crntro; c.ucra..cE; cÉ P: 6 r,.600-150
Fone/t.r: ll tl rta2-zrt, c xrj( iaF |r! 12.73a.!t3/ooo1-r3)
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ImrumEI
clsvALE cI§vALE
coNsÓncro PÚBLrco "* ""ÚSSJJTERFEDEiRAÍIV{} 

D(, VALB Do

Ârr,,r RÉ5: c^uc rÂ{ GE{EAÂ! s^r$!o; ta^F^g pat*?o"t'i PAiâ,curuJ' P^8ArP t^t s^o
- -- conç^ro oo eriiúrú t §ÂÓLtT s Docutul - 'I{IuÇuocÀ

çJ€

Br.3â<8

D' IRRIGA 300 Mr ou
DÁMErRo oE aLcaNcE DE arÉ 19,6M A

UMA PRESSÁO OE 4 SAR. coI.,i PÂÍVEL
iou umteuetus or tn'. 5r8" E 3/4'
aÍRAvÊs DE slsrEMÀ DE ENGAÍE
RÁProo. vEls
ASPERSOR CIRCULÁR IRRIGÀDOR CRi.T4A ÉeurPÀDo coM 3 BR^ÇOS ROTATMS EM CO E TEE\,ONATs

pARÂ DIR!,()ol{ÀR o lÀTo D'AcuA.rRÂlc^ Aú loo r," ou DúMEÍRoDE Arc xcE DE Âú 19,8{ A UMA PREssÃo DE 4 a^R

@MpÀTtvEL coM MÀNGUEIR^S DE r2'. 5''l8" E y4' ÂTRA\ÉS DE slÍttMA DE ENGÁTE RÁPrDo.

ASPIRADO DE E UA tcor

t2

PORTATIL DÊ 75OW DE BIVOLT '
narÊRtAucoMPoslçÁo: METAL E

PúsÍco: cÁPAclDAoE Do sÀco
coLEToR (EM LTTROS): 1,6L; ASPIRA

ióuoos e ueutoos; VoLTÀGEM 22ovi
PorÊNclA (w): 16oow ou suPERloR;
.oMPRIMENTO OO FIO (CM):300CM;
coR: PRETO, PRATA; ACOMPANHAR:
ÍL,SO MEÍALICO RETRÁÍ1, ACESSORIOS

OE CANÍO/TRESIA, ESTOÉADOS É NsO E

úÀxull oe trsrtuÇôÉs. 6Amt{Íla Do

AQt'ADUSÍ
2.082,

FORNECÉ DOR:12 MESES
PORTÀTIL DE 75OW DE BIVOLÍ - MÀTERIÂlrcOMPoslÇÀo: METÀL E lcíJ:

ASPIRADO DÊ PÓ

CApACIDÂDE Do SACo CoLEToR (EM LlTRos)l r,6li ASPIRÀ SÓLIDOS E LTQUIDOS; VoLTÂCEM 22OV; POTÊNCI^ O$: lsJ}w

oU SUPERIOR; COMPRIMEI{To Do Ero (cM)r 3O0CM: COR: PRBTO, PRrrTÀ ACOMPÂNHÂft TuBo À.úrÁLlco RmxÁnL.

ACDSsóRIos DE cAl'rro,fREsrA, EsroFÂDos E PISO E MÀNUAL DE INSTRUçÔES;GARANTIA DO FORNECEDOR;12 MESE§

ANDAIMÉ MATERIAL: AçO CARBONo, l

úooelo, rugut-lg UoDULADo ,

1.00 x l,5o M,
Rlsrcas aolcloNAls: TlPo

ool
I

I
I

6.0 15.138,O0

Bt5 ARCK

ALÍURA
CARÀCÍE VICÍORY UND 22.o 519,00 11.418.00

41 "x" , lcessón tos:
DIAGONÀL.ROD IzIo.FERRO,PAINEL
HORIZONTAL PRANCH Ão. DEVE

DA N8R 6.494 E

rúr. lrerentrl, rço clRBONO , MODEIO: TUBUIÁR MODULADO , ÂLTUR A: t,oo X 1,50 M, CAR lcrenlsnces 
-

NR-18.

Â.DICIONAIS: TITO "H" . ÀCESSÓRrcS:

M)RMAS DÂ NBR 6.49' B NR'I&
DrÀcoNÀ.L,RoDlzlo,FtRRo,PÀINEL HoRlzoNTÂT PRÀNCHÀO. DEVE ÀTENDEII ÀS

CONÍETTOR DE LIXO lOOO UTROS

ctNza - lsN
Llrei.e [loo contàlnêr de I000 lit'os
contàlner de llxo 1000 lllros llnhs JsN

PÍoccs5o Produtlvo: lnjatado PoÍ
maouina tnietora;
Pêço do contalnêÍ: 50 kg
Volume € C.pacidâde: 1.000 litíos //
Capacldade de cargai 400 xg
CeÍtificôdosr ABNÍl5911
Dimênsôes: Altuía 1290 mm lãígura oe

1380 mm e comprimento de 1040 mm;
Rodôs: Sáo,l íodirios, com 200mm x

25mm. cada 2 com fíelos e 2 rodas sem
fÍel05:
coc clNZÁ obíigatória pãrô coleta dê
reslduos CoMUM
rxrr.rÉnron DE Ltxo l(Ín LrrRos ctNzÀ

Côr.lnho Coletoí de llxo de 2401hÍos
Processo produtlvo: lnjêtàdo Poa

maquina inrêtorâ:
,Lso do contantor: L1 kg
Voluínê ê Càpacldader 240 lltros //
capacldade de côrgâ: 55 Kg
cê.tiícôdos: l{/A
Dlmensóes: AltuÍa 1060 mm, lârgura

5r0 mm e compÍlmento dê 720 mm;

Bgdasr-Sáo-2 rolasLom 20!!U!-1.. - -

l5N UND

t_
lo'

- JSli Lir.'iÍa úpo coútriDe( & 1000 ütrus

contâhcr d! llto lom tllBo§ llnls JSN Proc'ílo Fodüdvo; InjàÀô por maqulm lnt*orâ; Péo do coíürirÉ'r: 50 kg Volu,r|! Ê C'P'ddad': I (m

Usos // CrDrdd.dê d! .Ã8.: 4oO K8 Cüd8cdo:: ÂBt.n 15ol I Ditrlelrrõê§: Àtln 1290 rúL lrl8llri & 13SO mID ê clmpíntnio 'h 
t(XO mm:

Rodrs Sõo,l rodizi6, coln 2mmm r 25íír! (j.dõ 2 í'n íÍ!io6 e 2 rcda6 tãn fÍrio3; Coc C INZA dxt8.ló.is paÍà colàa d. rt6ldüos CoMUM

240 UTROS -.tsN LARPLÁSÍCO UND 6.0 1.125.00 6.750,00

M RA

VA ONCE

RA OS DE

L*
:31 8281 68 oú' 20r. I Lot 16 t rro {rÚ

694.003.0UND

lu. J

de

6
rrr( f,t I
E-m.ll:l colt:o rEloÊlIualacrrall .c crl

entrc; caucala- Cl t: al.5OO- 30
n? ll,73t.t !troool-rl

Í.

----.]

ATENDER À5 NORMAS

2.523.00
48
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CISVALE CISVALE
C()NÉiÓRCI(} PÚBLICO I'E S;AÚDE INTENFEDENATIV(, D(} \/ALE D()

CURU
ArurrnÊs; cauc ra GEÍERÀL s^raalo; trep^rÉ- PEÍrEÉsre PAnÂcuRU; P^RAIP^B ; §Ào

GoNç ro Do ÀríÀnÀNTE ; sÃo Ltns Do cunu - TEjrrçuoca

25mm, cada;
Opcionais: pedô1, rodô de 300 mm
Cor: BRÂNCO obrigatória para coleta de
residuos infectantes

caÍrinho Coletor de llxo dê 24o litros
Píocesso produtlvo: Injetado PoÍ
maquina inietora;
Peso do coôtentor: 11 kg
Volumê ê capacldadê: 240 latros //
Capacldade de carga: 55 Kg
Certificôdos: N/A

l
coNTENmR DE LIXO 240 LITROS - ISN CaÍ'iÍ Io Cdêor d. lko d? 240 liuo6 Pr!c"!so Píldüiie: lnidôdo Por

nâguina irj.rtrâ; P6ô do (anêínoÍ: rr t8 VolüíE . Crpâ.idad.: 240 tim! /'.r C,âP idade d. c.Í8.: 55 t(8 C€nlfi(ados: NrÂ DiIn ír&s: AllüÍ!

fím mn. Lígürô de 570 mm e corlg.lú€re d€ 720 mmi Rod.s: São 2 rods coír! ã)olm r 25lm, cddài OFlooàis: p{d.I, mdâ d§ 30O IM Co.:

BRÂNCO okiStú.ü püÀ cllÁa d. í!§idlos inf!ffils

CONTENTOR DE UXO 240 LITROS - JSNÍ

50

51

52

' Escada Alum ínio 4 Oegraus Mateíial da

UND

C3riDho Col.tor d. liro d. 2210 litnx Pru(tslo prodütivo: Inielddo IE.

00 2.317,00

LARPLAST!CO .06 5,001.12
Dlmensóesr Altura 1060 mm, largura de

, 570 mm e comprimento de 720 mín;
Rodas: 5áo 2 rodas com 200mm x
25mm, cadô:
09(ionais: pêdal, roda dê 300 mm

. Cor: CINZA obrlqatórla para coleta de
re5iduos COMUM
CoNTFNTOR DE I,IXO 240 I-T-|.ROS -,'S:'I
Eáquina iíjeo)ra; peso do coflleÍnoc 1l !g VoluÍm ê CaFcldâdê: 240 litn» , cápaddade de c.r8.: SS tq Ceíiti.ad6: N/Â Di[l.ns&s: Altura

1060 mm, t.r$râ d€ 570 mln e cbmprinento d€ 720 ÍRm; Rod.s: São 2 rodó com 2mmm r 25mm, cad.; OpclooÀis: pêdal. rod, d€ 300 mm Cor:

clNZÂ obrigôtóÍi. paÍs rllêlâ dê l.sidlÍ§ COMUM

tigêla - Alumínro
Cor Pràta Carâcterlsticas espêciâis
E5aada de ôlumínio 4

UNID 7.0 33 I

_ _ -degg,rscap!!iqa_{! 567 9
FÁcadà Âluhinio,r Detrars M.rdàl da d8et. - Âlu'ní.io Cú pÍ.ra Càrà(lrrítk s s*€cüis Srcad. dG iluminio 4 degÍ.GcâPacidadc 567 g

COM 20 DE GRÂUS ,Possui 4 Partês é
exbemômente vêísátil, leve e fácil de
transportar, Pode ser usada como
escada de êncosto, escada de pintor em
A, andaime e outras dez posições.PeÍfi1

estrudado dê alumÍnio, ãrticulaçôes em
aço galvônizado e saPatas
emboarachadãs àntjderrâPànte5
Possul extensáo lôterôl para maior

estabilid.dê, degrôus antiderrapantes
com môior áreô de contatocontém 20
degrôus
CôÍga máxrma de tíabalho: 150K9
Dlmensáo Íechàda: 390 x 280 r

1380mm
Àlturas dô escadai
gstendida:5,35m
fechôda:1.54m
Pintor: 2.61m

EscÁóA ARTICULADA Df, ALUMhiIO 5X4 C()M

. . Dimênsõe§ aProx.: 35 x 36 r 45 cm

-.............--

Ul'lO 6.0 i 2.689.00 16.134.00

20 DE CRÂUS ,Po65ui 4 laíEs é exEanBrÉnte veÍÍiinl, lêw e l;cil de EãÍ§ponir, pod€ se.

UND 24.0 412.00 9.888.00531

usâdÀ co$o es(.& d. !r.6, ...àdâ d. dllor eü À àod.in ! oufõ d.z posiçõcs-Pefl €.ütldâdo d€ ürrtnio, àrüul.çôe§ em .(o Srlvmlrádo

? sâ9.16 cílrolÍ.ch.d6 àrddsrâpanrE p§rri €ri€nsâo l.e..l pÍô mâio eíàuli&dê, êgÍar! arüidemgant6 cqtr úàiot áltr.le «,rtàtocqtém

zo fonus oar oÁ:anr de uabalho: r$xg Dlr!.ollo íe<hrd.i ax) r 2fl) r ÉmÍrE AlturÀs da e.cada: Edeodlds: s,3srtl Fedadâ: 1.540

Piotd: 2,61m AnÀln : 1,65D

ESCÂDA OOIS DEGRUAUS HOSPITALAR MODELO

Dois Deqrôus Hospitalar Marca:
Modelo:47O5trúturâ construídê êm tubos
pintados 7/8'
Dolg degraus em chaPa com Piso
antiderraPante
Pés com ponteiras de borracha
Tràtalnento ânti-ferrugi noso
Pintura êlrtÍostátlca à Pó

BISMARCK

MOREIRA RAMOS

DE

1 828140368

lsrdd. rL roô. dlgíll eo'
ilM nai uoRÊFÁ i^rr(Á nê
VÂ9COtl(aLO9:l1l2Bl,ü)163
ôx <4, ô.EPa,r,l, iÊa(
iotr.rn u,rrpu,r. oul.n*roo
§&onk., Õ!-.<§üíl< do Dqt.L

-tórlsrÍÂErmEnÀ nrMos ot
VÂs(OnCíoS:l I 31Ôl'lo,6l
O.d6: 202a I I 05 l ó 16:41 4l lÚ

lu. Ju.cl S.mD. lo Pontct n:lar6l; Cantro; C.uc.lr-CE; CE P: 5r.-60(l-tto
Fon./F.r: ír tta2-2r5, cl.rJ( F) n" tZ.rSa.ttl/OOO1-r5
wYü.c lavrla.ca'oov'br E-m.ll: conro rc loc ltYrl soÉtnal I 'c 9m

S[CTf,TAflA ITA §,T{T'E

Gmno lo fdrdo lo Ccrri

6.750,00

BOTAFOGO

DE ALUMiNIO 5X4

BOTAFOGO
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SICXf,TÂ$À D,{ §AÜDI

Gevttro ô fído do Cerí m.u,Qo
C ISVALE CISVALE
C()NSÓRCIO PÚBLIC(, I}E SAÚDE INTERFEDENATIVO DO VALE DO

CURU
Àpur nÉs; C^uc rs cEÍEnÂr s^}Isto; IT^.PA,Ê- PE TEcosrq PAnÂcuRu; PlnaE EAi SÀo

Go!rÇ^r.o Do ArlÀR t{rE , SÂo LUIS Ix) CIJRU - TEJrJçuocÀ

(LxÂxC)
ESCADA DOIS OEGRUÂUS IiOSPITAL^R Doi6 Dêer.us llocpilÂtü Marcâ: Modêh:4mtüoÍ: coDJlrüída êo orbos

piíÍàdc 7/6" Dois &8í!Li ãn (hâÊr .oo piso arúidêrÍâpame Pés com ponrenar dr hoÍrid|. TÍrtâDêíro u Lí.rÍüBiÍroso PinNrã eL{Í(rstilicá à É
DioeÍEõ€s .pror.: 35 r 36 r 45 cn (LxArC)

54

55

56

57

58

ESCADA PADRÂO OAS EMPRESAS DE
TELEFONIA E ELETRICIDADEi PERFIL "U"j
NÁo coNDUz ELETRtctDADEi sÃo
REStSTENTES a coRRosÀo eulMtcÂ;
NAO ENFÊRRUJAMi DEGRATJ TIPO 'D':
CAÂGA MAXIMA DE TRABALHO 11oXGi
DIMEI.iSÓES: ABERTA: 7,20 METROS;
FECHÂDA:4,20 METROS

ULTRAFERR UND 6.0 

| 

,.s5,,00 

| 

rs.34,,00

4.0 773,00 3.092.00

ESCÂDÀ PADRÀo DAs EMPRESÂS DE TaLE'oNIA E ELETRICIDADEi PERFÍL "1,'i NÃo coNDUz ELÊTRICIDADEi sÂo
REslsrEtrEs 

^ 
coRRosÂo euÍMrc^i NÂo EtiFf,RRUrÀMi DtiGRÂu npí, -D"i C.ARGÂ MÁxlMÀ DE tRÂÍr^l,ltor rroxc;

DT'GNSÔESI A.BERT-À: 7.20 METRoS: FECTTADÀ:4,20 METRoS

ESMERILHÂDEIRA 9" COM AS SEGUINTES
ESPECIFICACÔES: POTÊNOA .llINIMÁ
2.2oOW: D|ÁMETRO DO D|SCO:230 MMr l

fglÀÉg-Pol. Y.r.,!gr-ol YÍiirl4-6j6-09 BoscH ut{D i u.o r.s7e.oo e.474.00RPM. PESO: MAXIMO 6.0 KG. CAaô DE
iteáêr,q-, úir.riúÀ i:-ú, óúÉüõ -- I

ACOMPANHAR: CHAVE DE PINO E PUNHO
LAÍERAL. 

1

FsMf,Ru.HADrrRA 9'coM Ás sccurNTrs EspEcrFrc^Çôr:s: r,oiÊxcte, ulr.lüe:.:oow, urÂumro rro drro .rro uv;
RoT^ÇÀo poR MINr,To: MINIMÀ 6.foo RpM: pEso: MÁxtMo 6.0 KG: cAEo DE ENERGT : MIMMÂ 2,5 Mi DEvERÀo
ACOMPAIüHARr CÍIAVE DE PINO E PutlHO LATERÁL.

' 
LAúDoRÂ DEtREssÃó êôüjÀio -
CaRACTE R lsr rcas: PREssÃo MÁxrMA:
1500PSl (100BAR): pRE55ÃO NOMTNAL.
loooPst (7oBAR)i VAZÁO MÁXtMA
6,5UMIN; VAzrÃO NOMINAL sUMIN;
12oow DE PorÊNcraj acoMPANHAi MANGUEIRA DE PRE55Ão coM 3Mii ACOMPANHA ENGATE RÁPIDO PARA

, MANGUEIRA OEJARoIM DE )á; POSSUI
FILÍRO DE ENTRAOA; INCLUSOS

i SUPORÍEs PARATODOS OS
AcEssóRtos; Possut stsrEMÂ
AI,TOSTOP, QUE DESLIGA A BOMBA
QUATIDO O GATILHO Ê SOLÍO; SPRAY
coM ÂBERTUM ATÉ 60"; caBo
ELÊrRrco coM 5Mi DTMENSôEs:
ALÍURA: 68 CM LARGURA: 33.2 CM

. PROFUNOIOADE: 26,2 CM PESO: 6,il KG

I LAVADORÀ T,E PRESSÀO (:OM JAru - (áRÁCTERÍSÚCAs: PR'SsÃo MÀXIMA: I5íOPSI (ImBAR)i PI.TssÀo NoMINAI,: IOOoPSI

I Oogenl; vezÀo uÁxMÂ 6,sL {ui; vAzÀo NoMINAL suMlN: r200w DE porÊNcIe; ACoMpÂN}rA MAricuElRÂ DE ptEssÁo
I coM 3Mj ACoMPANHÂ ENGATE RÁpIDo pAR MANCUEIR DE JÂRDL!í DE h : possut nl.t-Ro DE EmRâDA: INclusos
i suponrus pAÂA ToDos os ÂctssôRlosi possul slsrÉMÁ AulDsrop, euu DEsLlcA Â uoMBA euAi\Do o GATILHo E

; sÍI;lo; SPRÂY coM Ali|lRruRA,lDii 6r; cÀIl() ur.Ílll.lco (:oM 5M; DIMF:NSÔIS: Ar,ll]RA: 6lt CM |.ÁR(;URÀ::.!:t..t (:M
i PROFUNDIDÂDEI 26,2 cM PEso: 6,.I KG

LIXADEIRA ANGULAR COM Â5
SEGUTNTES EspECrFrcÂÇôEs: porÊNctA:
MINIMA 1.400 W: OIAMETRO DO DISCO:
115 MM; RoTAçÀo PoR MtNLrro: MiNtMA
5.S0O RPM: CAPACjDADE DISCO 180
MM/LIXA: 180 MM; DIMENSÓES:
453x170xr36 MM; PESO: MÁxnto KG;
DEvERÁo acoMPANHAR: PoRTA Do
DISCO, OISCO DE BORRACHA, CAPA
FRONTAL, CHAVE E PUNHO LÂTERAL.

VONDER UND

WORKER UND 6-0 2.900,00 17.400,00

^ld,úll 
a.í.tÉ úa

E|SMARCK MORETRA rloÉlrrurlo'or

RAMOS DE Lr.4x.o ,(,&+Ld.^cqu-l

VASCONCELOS:3 I 82 -(aaaao,u(,- rara
r' 

^! 
c r6*rnoi krirM iavÕ

8140368

Iür Ju.cl S .mp.lo Pont.t n: lal6l; C.ntro; C.uc.lr-CE; CEP: 6t.5OO.I'5OFon./Frr: (15) l!a2-2r5, CÍarr(llt, n! l2.r3t.!ti/OOOl-r3!5r.c lry.l.,ca, oo y,b r E-ltt.l l:tconto rc loc ltv.l aôanrll.c om
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i' FURADETRA DE tMpacro coM MANDRa -- - 
l

DE }1 POLEGADA RoTaçÁo r4lNlMA DE BoscH uND I a.o. s4o.oo, s.ono.oo2750 RPM, POTETCIA MíNIi,IA oE 750 w,
- 22ov. 

:

r FURÀDETRA DE rMpAqro coM MANDRTT, DE !á pot-fcÀDÁ, RoraçÀo MINlyÀ DE 2750 RpM. potxNcrÂ MÍltMÂ Dhr 750 w, 2.20
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CISVALE
C()NrtÓRCIO PÚBLIC() I»E SAÚI'E INTEIFEDERAfiV(, DO \/Á,LE DO

CUR.U
ÂPtjlrnÉs; C^uc ráç GE{ER^L S^xsto; lr^psÉ- PEfrEcosrq PÂR^C1JRU, PanrF^EA, sÀo

Gorçrr"o Do Àx n .ltrr8 ; SÀo Lr.rs Do Cunu - 'fqtt çuoca

LIXADEIRA ÀNGULAR COM,\S SE6UINTES ESPECIF rce-ÇOas po r'rcre: ufivruÀ r.rm ú; ntÀlaerno Do Dlsco: ll5 vM
ROTÀÇÀO POR MÍNT'TO: MINÍMÂ 5.500 RPM; CÀPÂC'DÂDT: DÍSCO I8O M!!íLIXÂ: I& MM; DIMENSÓES: ,T53X IMXI36 MM; PESO:

MÁXIMo KG; DEVERÂo ÂCoM?ANHAR: PoRTA ü) DISC(), OIsCo DN BORRACHÁ. CAPÂ MoNTAI. cHAvF, E PUNHo
LATERÂL
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Maítêletê Pêrfurador Gbh 2-24 D 820w
220V Com MáletàFoôte de alimentação
Êlétrico (om fio
fensão 220 Volts
Tâmàôho máxlmo do mandÍil 24
MilllmêtêrsDêtâlhes técnica
i,lúmero dâ Peçô 06112402E0-O00
CeÍtificação
,',laterial Metal
Desenhô ou estampa 220 v
Tlpo de Íonte de energlô Elétrlco com llo
Voltagêm 220 Volts
Potên(iô em wôtts 820 wàtts
Potên.la máxima 820 watt
Quaôtidôdê por pacotê 1
Númêro dê prodrrtos 1
Velo.idade 950 RPM
Componentes incluldos I Martelete
Perfurador GBH 2-24, I manual de
instruçôe5, 1 Umitador de pÍofundidade,
1 Empunhadeira AuxillàÍ, 1 maletô
gaterias inclusas? Não
Fuôciona a batêÍlâ ou pilha? Não
Peso 2,8 Quilogramas
Comprimento 39,7 centímetros
Largura 8,2 centÍmetros

BOSCH

CORTÂG

UNID 6.0 1.525.00 9.r50.00

3.0 I 1.3 3.966.00

lcenúmetros i i I I ]-'l-M iÊlei! PÊúr.do Gbh 2-24 D 8:mW 22OY Coo Milea.fdli€ d. àlin íàç!o ELEico coí'âo 'I.ílr3o 220 vols TaEânho Íúrirno do |trih&il
l24MallirÊrlrstutàn'e5Éo'icaNúrxíodâP!ça(rlr2Â0280-omC€nlticãçâoMâtlfiilMr{.lDrssnhooue§rampô220vTiIodeíoned€eÉrgià

El{cico corrl f,o VoIigaD 220 vol6 MDdà eE \f,ins 820 l,r!s fbdtrii ÍrúxlÍÍrÀ 820 W.n Quaatid.dc poÍ t cote I i{úE€m dê prodúo6 I
V.lEid.d€ 9SO RPM C,omponêíres incluído6 I M.neld. MÍaàr GgH 2-24, I maÍuâl rh iÍn!n{ô.r, I Limirâàr de EDtundid.d., I

J Emptmh.d.[s Auxliar, I 6.hrà Bar.ria hcb5.s? Não FüD.lonÀ â baÉrle ou ptlà.? Náo P.so à8 qÍhg"m.i C.nlprtrD. !o 39,7 ctnrt lrc
L.ÍBura 8,2 «ÍrllD€c(t! AtNra 2l c.otúD.rros Moddo 06l I2AO2EGo(n NúD!Io do Dod.lo 06l12A02EIxm Dhetr.ães do produro ]g,7 r 8,2 r

] 2l c6; 2,8 qullogr.úlrs DlÍrn!à.. do prú.39.8 r 35.8 r l0 cãtL6erro6

AltuÍô 21 centímetros
Modelo 06I12A0280-00O
Númeío do modelo 06112402E0-000
Oimensões do produto 39,7 x 8,2 x 2I
cm;2,8 quilogràínas
Dim€nsõês do pacotê 39.8 x 35.8 x 10

MOTOSSÉÂRA PROFISSIONAL A
GASOLINA 54 CC OU SUPERIOR, COM
SABRE OE l8'- TIPOr iIONOCILINDRICO,
2 TEMPOS, REFRIGERAOO A AR. 54
CILINORADA OU SUPERIOR.CARTER DE
UGA DE MAGNÉ5IO.

TOYAMA UND 6.0 1.372,00 8.232,00

MOTOSSERRA PROFTSSDNAL A GASOL/NA 54 CC OU SUPERIOR. COM 5AART Df, I8" TIPO: VÔNOCILINDRICO. 2 TEMPO5.

I REFRTGERÂDo A ÀR, s4 ctLrlDRADA ou st pERtoR.cARTER DE LIGA DE MACNÉsro.

' Ris(âdeira Pisos Proffssiona, Cortador
115am Quôndo 9e trata de conar ptsos

, cerámicos e porcelanôtos, a prêcisão é
íundamental. Apíesentamos o Coítôdor
Màstê. Il.5 dà Cortôg, o seu pàÍcêiro
profissional para alcançôícortes
impecáveis com facalidacle ê

I raprdêz.CÂRACTERíÍICAS:
Possul Limrtador làteral parâ cortes Íêtos

. ê diôgonôls precisos
Apoio parà o piso em espuma técnicà
Ease em chapâ de aço (arbono com

' pinturâ eletrostática em pó
, Guiâs êm âço niquelado
I Possuem cortê e sepôGçáo na próprla

basê
Slstema de sepârôç5o e ba.ra de
encosto em alumÍnlo lnjetado
Acompônhâ Rodel Cortag Ref.61600
TIPOS DES CORÍES:

UNID 22,00

BI

M

V

REIRA

MARCK

MOS DE

SCONCE

Ásiiiàdô de íom. digil.l poí
Bi5ÀIARCKMORETR RAMOsDE
VA5çONCEtOS:31 8281 «|364
DN:Fm FKP-8ràsil, o!=AC
5orLfl Mulllpla v5, ou.fl.nov..ao
€bt4o^l(a, ou=Ceftíc dd o o,9,ral.

cn:llSM^BCX MOREISA 8ÀM05
OE VAÍONCt!O513 182El40ló8
D.dor: 2024.1 1.05 l6: l6:06 {l'@

t
Fon./F.r: lla, lta2-2r5, CXrr(If, n" l2.rSa.artroOor-rt
trI.clry.l..ca.oov.br E-rnrll:XconaorGloGltv.laô6mrll.Gorlt

u. Ju.cl S.mprlo Pontct n! l6t5l; Crntro; C.ucal.-CE; CEp: 61.iOO-ltO

§ICTITANTA DA §AÍ'DE
Gemno do Eihdo to Ccrri

,CISVALE

I
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§[CTf,TAruA I}A SAUDE

Glrytno do fdllo ü Ccrri FI

CISVALE
CONSÓRCI(} PÚBLTC() DE SAÚI'E INTERFEDEtrATIVO DO VALE DO

CURU
APTIARÉS; C UCÀIÁÉ GET.IENÂL SAr{Hto, TIAPA'É- PEVTECDSTE; PAAACURU; PTÂAPABA: SÀO

@NÇ t.o Do AraÀR I{rE; sÀo LUIS Do CURU - TeruÇuoc^

Máximo de CoÍte Dlagonal:81Cm x 81
Cm
Máximo Comprimenro de Conê 115 Cm
Espessurà Máxrmà Suportado
12mmÍAMANHO DO CORÂTDOR
Compímênto Total 1365cm Largura:

. 22.m Altura:14cm Peso: 14,100k9
RisràdêiÍa Pilos PÍonssional Corl3dc tlscm Qü.ndo s. Eàr. de coflü pisc.úimicos ê p(r(tlan.tos, aFtcirioé tund.mênlà|. AprtÍêítaÍ)os o

CorrdoÍ Mi6l.r 115 da CoÍra8, o sêo p.rceiro pmfissiooâl para àl.al§ÀcoÍiÊ5 lnpe<rvcls com frdlid.d. e nptdcz.CARÁCTERiTICÀS: Po6sui

Limitàd(). Lrerdl prà cortt! lrtor e diagon i! prr<Íso6 Âpoio p.ra o piso Grn elpunla técnicâ 8ai€ em .lDp. dc aço <aôooo co6 pintuE

cle&6rádca em F Guis eE Àço nl$Ehdo ?o§iucm con e r€paràçÀo Íâ próptt basê S§eoa de sepôô,ção o bârm dc eocosao em alu$inio
i4€lâdo 

^coDpÀtrhà 
Rrdêl C-oÍü8 Rú6r600 TIPOS DES CORTES: l{.rirÍIo & C.oÍrê Dh8oo.l: 8l CrD r 8r Cm Mánrno C,omprim.nto de C(nte

ll5 (]lÍ Erpes6|üs Máírrú Sopsradô I2míTAMANIiO DO CORATTX)R CdnFlrEoao Tolat l36km t.úgtm:22.tll 
^|tuÍâ; 

l{Crn P..o:
14lmü8

62

ROçÁDEIRÂ MOTOR QUÂTRO TEIiIPOS, I

OHC, MONOCILINDRICO, PO IENCIA
MÁxiMÂ / RoÍaçÃo (cv/Rprr) 1,6 / 7ooo.
35,8 CITINDRADA (CM3), TORQUÉ
MAxtt o Erxo pTo (KGF.M/RPM).0.19 /
5OOO, SIS IEMÂ DE PARTIOA.MANUAL
(RETRÀTIL), GASOLINA COMUMJ SIS

IEMA oE aRREFEcTMENTo aR FoRÇâDo, ToYAMÂ uNo 6 0 2 789'00 16 734'00

SIS IEMA OE LUBRIFICâçAO POR
SALPICO E VAPORIZAçÁO POR
EOMBEÁMENTO, EIXO RIGIOO,
coNTRoLE GUrDÃo rPo u; D|ME sóEs
cxLx A (MILIMETROS): 1.928 X 640
x457.
ROÇADIIRÂ M()IOR QUAIaO ú-!!IPOS, OH(, MONIX ll.NDRl(O, P() IINCIA MriXlMÂ / R()TÂÇÀO ((IV,',RPM) I,C / 7l)00 35,6

crLrriDRÂDA (cM3), ToReLE MÁxÍMo F.txo pro (KGF.M/RPM), 0,19 / s(m, srs lÊMÁ DE pARnDA: MANUAI. (RF.TRÁT[.);
CASOLÍNÂ COMUM; SIS IÂVÂ DE ÁXRIFECLVENTO AR FORÇADO, SI5 tÊMA DE LIBRIFÍCAçÃO POR SALPICO E

vÂ?oRlzÂÇÂo poR BoMBEÀlrENm, EIxo RÍctm. cotvrRolE cl'lDÀo rlpo ut DÍMENSôES cxl.x A (Mtl-il,s-rRos): 1.929 x
640 X45?.

63

128

SERRA CIRCULAR I65MM A EATERIA I8V
COM 02 BATÉRIAs 18V. 01
cARREGAooR úPIoo, cHAVE ALTEN
GUIA E MALETA COM FREIO
INSTAMYAN ÊO; ILUMIT.IAçáO DÊ
TRASALHO; CâPACIOADE MAXIMÂ DE 1

CORTE: 900 : 0 - 57MM / 450 | 0- 40MM /
sOC : O . 3.6MMJ ROTAÇÕES POR MINUTO:
3.700; DlÁMEÍRO DO DISCO:165MM (6-
u2'); DIMENSÔES (c x L x A): 347 x 202 BoscH uND 6.0 2.435,00 14.610,00x 228MMi PeSO: 3,2KG.8ÂÍERIA: 18v.
APUcAçÀo: MADETRÂ. ALUMlNro.
ACOMPANHA: 02 BÂTERIAS, 01
caRREGADoR RÁPtDo, o1 úMrNÀ DA
SERRÂ,01 GUIA RETA, Ol CHAVE ALLEN,
o1 MALETÂ- MoDELo DE REFERÊt'lcta

I sERRA crRcuLAR 165 MM 1Bv cou i

i CARREGADOR Ê BATÉRIA MAKITA- I

. Dss6loRFE oU DE QUALIDAoE
SUPERIOR.- ii**'i alincur-on l6svM 

^ 
BATERTA rgv cov o: gatrnres rgv, ôr cqnnrcexln nÁproo, crrert err r r c,urA E M.\r rrA

mM FRxto lNsl^NTÀNEoi tLUiÀNAÇÂo DE TR^B^LHo; cApAclDÂDE MixtMA DE coRrE:90.:0- 57MM r 4s.:0 - ?ÍrMM / s{p

:o-36!Á\t;RoTÂÇÔ[sPoRMINUTo:3.ru;DúMITRoDoDISco:r6sMM(G12);DIMENSÔES(:xLxA)::r,t7x202x22sMM:
PESO: 32KG. BÁTERIÂ: l8V. 

^PLrAlçÀO: 
M DETR , 

^lUÚNrO. 
ACOMP^NH.Â:02 BÀTERIAS, Or C^RRECÀDOR RÁP|DO.0r

úMINA DA SERRÀ 01cuiÂ R-E'rÀ 0l crrAvÊ ÀLLÊN,0r MÂLEr'À MoDÊro DE RrrERÊNclA: SÉRRA clRcuLÁR l6s MM l8v
COM (]ARRII;ADOR I] BÂ]'I]RJÂ MÁKI'I'A.DSS6TORIL (XJ DI] Qt'AI-IDAI)I] SUPi-RloR,

CARRINHO DE COMPRÀS PARA
CONDÔMINIÕ 1401. CONFÊCCIONADO
ÊM AÇO CARBONO SAÊ IO2O
GALVÂNIZADÔ, COM BORRACHA DÊ
PROTEÇÃO NA BÔRDA SUPERIOR. COM
CÀNTOS ÁRREDONOÂOOS PARA
MELHoR MANtPULAçÀo oo ciRRtNlro.
ÂCOMPANHA 2 RODAS GIRATORIAS 4', 2

RODÁs 5" DE PVC Ê KIT DE PARAFUSOS
E PORCÂS PARA Á F|XAçÁO DO CESTO
NA 8ASE. CAPACIDADEi 140L. MEDIDA:
95OMM (ALTURA) X 54OMM (I-ARGURÂ) X

BISMARfK
MOREIdA RAMOS
DE

VASCOIIICELOS:31
'- 828140t6t -'. -'ffiffii:*lllT.",*

s.o' i.3ji,oo | 1r.6ts.oo

^.rn 
o d. io@ dft.l por

iJçr r.Í MoRrn^ aÀrÓ1 Dl
v^s(ol{cELos.r rs2iraor6s
0N' ( -li. c |<Pa,irl e-^(
sottrn MliipL vt ;.x..ovxôo
g.uonta ou -C.nir&d, O'91(J,
&{niaodo Pr Â1, ô aEM^RCx

lur Ju.cl S.rnr.Io Pont.r n! I'ar6l; C.ntro; C.lrc.l.-CE; Clr: al.aOO-lfoFor./t.r: íai, tlal-2r., CXrr{llt} n! 12.r3a.!lt/OOO1-rl
üII.c lrytl..c.. !o y,br E-ltrall:lconro rcloclt yrlaôottlall .c ont

CISVALE

-----r-----
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CARRINHO PARA TRANSPORTAR CAIXAS
E CARGAS - CAPAC. 18OKG, ESTRUTURA
CONFECCIONADA EM AÇO CARBONO;
DIAMETRO DO TUBO 1" %POL
Ê5P€SSURA l,,2MM; Elxo COM
OIÂMETRO DE 1"POL X 1,5 ESP; RODAS
DE AÇO CARBONO; PNEUS E CÂMARAS -

t §f,CXXTATIA DÂ §AT'DE

Gcftno do E'hdo do Ccrri Fls

I

1.764.00 I 7.056,00

OE
:.

oc'ISVALE CISVALE
CONSÓRCIO PÚBLICO I»E SAÚDE INTENFEDERATIVO DO VALE DO

CURU
AprrnRÉs, C^uc ra GErEnar sÂIâro; tl^p rÉ- PE\rrEcosr8; Pemc1nl,; PrÃaP B : sÀo

Goxç ro DoAra nÀrrE; SÀo Lulg Doctç,u - TEJrrçuocÀ

:_."_
CARRTN'M DE COMPRiS PÀRÀ CONDOMINrc IloL. CONFÉCCIONADO EM AçO CÀRBONO SAE IOM (;ÀLVÀ\IZADO, COM

IIO'{RÀ(}IÂ DE PRcrMçÀO NÁ BORDÂ SUPER'OB. COM CÀ§IOS ARREDOITDÂDo5 PARÁ MELHOR MANIPUIÁÇÀO Ix)
c RRINHO. ACOMPÀ\8Â 2 RODAS GrRÁTÔru S 4". 2 RODÀS 5" OE PVC E KIT DE PÂAÂFUSOS E pORCAS PÁnÂ A FrX^çÀO DO

CtrSTO NA BÂSf,. CÂ)ACIDADE: l4OL. MEDÍDA: 95OMM (ALTUR^) X S,10MM (LARGURA) X 870MM (PROFITIiDIDADE)

129

140

142

UNDCLTFER

CLTTER

4_a

MODELo 3.2s-8 (13xll; ARO COM
EUCHA PúSTICÂ, ÂLÍURA; 1,2M BASE
3ocM x 35CM
CARRIN1IO PARÂ TRANSPORTÀR CA'XAS E CARGÁS. CáPAC. IMKG. ESTRUTURÂ CONT'ÊCCIONÁDA EM ÀÇO CÀRBONO:

oIÀMETRo m TUBo 1" y.PoL, EsP€ssURÂ I,2MM; EIXO COM DIÂMETRO DE l,?OL X T,5 ESP; RODÁS DÉ AçO CÀRBONO;
pNEUs E cÀMÂRÂs - MoDELo 3.2s.0 (l3)c); ÂÂo coM BUCHA pl/i.srtc& ÁrruRÀ: r,au BÀsE 3ocM x 3scM

CANRINHO MÃO, MÁTERIÂL CAçAMBA:
CHAPA Aço. MATERIAL CHASSI: TUDO
aÇo, Possur PRoPRIEDÁDEs ESPECtAtS
COM ESTAMPÀGEM- MATERIAL PES

CHAPA AçO REPUXAOA, iTAÍEÀIAL
ÍRÁVESSÀ: CHAPA AçO, TIPO TRÂVESSA:
SUPORTE DIANTEIRO CAçAMBA,
MAIERIAL Êlxo: AÇO, MATERIAL
AÂRUELA FIXÂçÁO: AçO, MATERIAL
BRAçADEIRÂ: AÇO, QUÂNTIDADE RODÂ:
1. TIPO RODA: PNEU COM CAMARA.
CAPACIDAOE CAçAIVBA: 80/90 LITROS,
ACABAMENTO SUPERFICIAL: PINTURA
ELETROSTÁTICA. EXTRA TORÍE.
cAnÍuNHo MÀo, MAl ERrr{- cAÇÁMRA: cHApA AÇo, MA1}'.nrAl. cHAssr ruDo ÀÇo, x)ssul pRopRIED^DFs lispFcrÂrs coM
ESIÂMPAGEM, !'IATERJAI. PÉSI CI,{PA AçO RDPUXADA, MATERI'TL TRÁVESSA: CHAPÂ AçO, TÍPO TRAVESSA: ST,I}ORTI
DIANTEIRO CAÇÂMBA, MÂTERIAL EIXO: AÇO, MÂTTRIÂL ARRIIELÂ FTXAÇÀO: ÂçO. MATERIAL BRAÇADETRAI ÀÇO.

Q[]AN-IIDAI'T] RODA: 1, TÍPO RODÀ: PNÊU COM CÂMARÁ" CAPÂCIDADE CAÇÁÀ{EÀ: SOAO LITROS, A(]AAÁMI.iNIO
SUPERFIC]AI.: PINTURÂ ELF- ROSTÁTICA . F.TTRA FORÍF-

UNO

UND

8.0 1.122,00 8.976.00

7.0 701,00 4.907.O0
CARRO DE MAO, ESTRL'TURÀ METÁLICÁ,
CAçAMBA 451COM BORDA REFORçADA, TRÂMONTINÂ
PNEU 3.25/3.00.8 COM CÁMARÀ OE AR.

CÁRRO DE MAO. ESTRUTL]'RÁ METÁLrcA, CÀçAMBA 15L COM BORDA REFORÇÂDA, PNEU 3.25l3-G8 COM CÀMÀRA DE AR,

BISMÁRCK MOREIRA
RAMOS OE

VASCONCELOS:318281
40368

lÉ4Étn'ÚÉ.§rÚft

E(t!*.ô'.r.t#rl'g

3. ÓRGÃO(S) GERENCTADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o(a) CONS P DE SAUDE INTERF DO VALE DO CURU.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgâos e as entidades da Administraçâo Pública
federal, estadual, distrital e municipal que nâo participaram do procedimento de IRP
poderáo aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os
valores praticados pelo mercado na forma do art.23 da Lei ne 14.133, de 2021; e

lu. Ju.cl S.irp.lo PontGr n! l'ctCli C.ntro; C.sc.l.-CE; Ctt: 51.5OO-150
t.n./F.r: (iSr tlal-275, CXrJltat) n! 12.r5a.ttBr000l-r3
;5r.c lty.l..C e . !av,à r E-ttt.lt:l@
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§f,cnf,TAru DA SAtlD[
Ggltno do f*rh do Cari Fls

CISVALE
CONSÓRCI(, PÚBLIC(, DE SAÚDE INTENFEDERATIVO DO VALE I'O

CURU
ÂpurrnÉs; C^uc^t^; GEÍEn r S'armto; lT^pArÉ- PE!'rEcpsrB PAi cuRU, P^nrrp aA: SÀo

coNÇ^r.o Do Arl RAI{ÍE ; sÂo Ll.ns Do C t RU - TeJUçuocÀ

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e
do fornecedor.
4.2. A autotização do órgáo ou entidade gerenciadora apenas será realizadã após a

aceitaçáo da adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesôes caso elas

possam acarretar prejuÍzo à execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação,
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde
que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da
qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os
quais não tenha quantitativo registrado.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisiçôes ou contrataçóes adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os
participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo
Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6.

5. VALIDADE, FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

CADASTRO RESERVA

5.L. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser
prorrogada por igual perÍodo, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.

5.1..L. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contrataçáo e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
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orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício fi nanceiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver

a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os licitantes registrados na ata será formalizada pelo órgáo

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei ns 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado

no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser

alterados, observado o art. 124 da Lei n0 14.133, de 2021'

5.4. Após a homologação da liCitação, deverão ser observadas as seguintes

condiçôes para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os prêços e os quantitativos do adjudicatário,

devendo Ser observada a possibilidade de o licitante oÍerecer ou não proposta em

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no edital de licitaçâo e se

obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:

5.4.2.T.Aceitaremcotarosbens,asobrasouosserviçoscompreços
iguais aos do adjudicatário, observada a classificaçáo da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverêm sua proposta original'

5.4.3. Será respeitada, nas contrataçôes, a ordem de classificaçáo dos

licitantes registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro

de reservia para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata'

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere

o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação

dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7'l.QUandoolicitantevencedornãoassinaraataderegistrodepreços,no
prazo e nas condiçôes estabelêcidos no edital ou no edital de licitação; e

5.T.2.Quandohouverocancelamentodoregistrodolicitanteoudoregistro
de preços nas hipóteses previstas no item 9'

5.8.opreçoregistradocomindicaçãodoslicitantesserádivulgadonoPNCPeficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços'

5.9.Apósahomologaçãodalicitação,olicitantemaisbemclass|ficado,será
convocado para assiÀar a ata de registro de preços, no prazo " 1T ç"o"!}di*ff.,*,
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6. ÂLTERAçÂO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situaçôes:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisÍveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do
inciso ll do caput do art. 124 da Lei nc 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteraçáo ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposiçôes legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; BISMARCK MOREIRA ^s,nâ.,od..,m 
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estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sançôes previstas na Lei no 14.1.33, de 202L.

5.9.1. O prazo de convocação podêrá ser proÍrogado 1 (uma) vez, por igual
período, mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Ad min istraçáo.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado náo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condiçôes estabelecidos no edital ou no edital de licitação, e observado o disposto
no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçôes propostas pelo primeiro
classificado.
5.L2. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contrataçáo nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualizaçáo nos termos do edital ou do edital de licitaçáo,
poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtençáo de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimênto nas condiçôes estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida.
desde que devidamente justificada.
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nc
14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o índice prêvistos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá sêr a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contrataçáo.

7. NEGOCTAçÂO O= rneçOs REGTSTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.L. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.L.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se náo obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtençâo de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços para que avaliêm a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociaçáo com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei n0 14.133, dê 2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
co m prom isso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuÍzo
das sançÕes previstas na Lei ns 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
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ordem de classificação, para verificar sê aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou êntidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos
do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtençáo da contratação mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovaçâo da majoração do preço de mercado que

inviabilize o preço registrado, conÍorme previsto no item 7,2 e no item 7.2.1, o

órgáo ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços

sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de
alteraçáo contratual. observado o disposto no art. 124 da Lei nc 14.133, de 2021.

8. REMANE AMENTO DAS QUAI'ITIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREçOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderâo ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgáos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgáo ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do guantitativo inicialmente informado pelo órgáo ou pela

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer redução dos quantitativos informados.

9. CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condiçôes da ata de registro de preços, sêm motivo
justificado;

9.1.2. Náo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo
27,§2e, do Decreto nq 11.462, de 2023; ou BTsMARcK MoRÉrRA RAMo6 ff;.***,ffiâàij;img***
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9.1.4. Sofrêr sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei

na 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou

lv do caput do art. 156 da Lei no L4.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá

o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão Íundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
g.2. o cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será

formalizado por despacho do órgáo ou da entidadê gerenciadora, garantidos os

princÍpios do contraditório e da ampla defesa.
g.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compôem o cadastro de reserva,

observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dOS preçOs registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;
g.4.2. Apedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos

26, § 30 e 27, § 44, ambos do Decreto n0 l-1.462, de2023.

:.r t

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçâo das

penalidades estabelecidas no edital de licitação.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva no registro de preços que, convocados, nâo honrarem o compromisso

assumido injustificadamente após terem assinado a ata'

L0.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuaão nesta ata de registro de preço (art. 74, inc. XlV, do

Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento

disser respeito às contratações dos órgáos ou entidade participante, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80, inc. lX'

do Decreto nq 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador

qualquer dãs ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor'

11. CONDIçóES GERAIS
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CAUCAIA/CE, 28 de outubro de2024
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Rêprêsentante l€gal do fornecedor registrado
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11.1. As condiçÕes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega
e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condiçôes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO I DO EDITAL.

I1.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contratação dê parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).


